
Contratos não são fixos: como comportamentos podem mudar regra
escrita

Desde antes da promulgação do Código Civil, em vigor desde 2003, a doutrina e os tribunais brasileiros
já entendiam que a dinâmica dos contratos pode mudar para além do previsto por escrito. Caso as partes
se portem de forma diferente do previamente acordado e essa nova dinâmica acabe se tornando um
hábito que represente as expectativas das partes, ela pode se tornar a nova regra. Na prática, a mudança
será considerada uma alteração contratual — ainda que tácita — e prevalecerá sobre o que está escrito.

Isso acontece porque a essência de qualquer contrato é justamente fixar soluções jurídicas para
problemas concretos. Então, se a solução que melhor se adequar a uma determinada situação não for a
que está prevista no contrato, as partes podem, livremente, combinar uma nova dinâmica.

Um exemplo prático: um contrato estabelece que os pagamentos de um aluguel de imóvel sejam em
todos os quintos dias úteis de cada mês. Porém, o locatário paga sempre no dia 10. Se o locador aceita
essa dinâmica por meses a fio sem a questionar, depois de um certo tempo não será mais possível alegar
violação do contrato na Justiça Cível.

Isso porque o instituto da boa-fé objetiva, previsto no artigo 422 do Código Civil, proíbe o que é
chamado de “comportamento contraditório”. A regra repreende comportamentos contrários à postura
que as partes adotaram durante a execução de um contrato e que geraram legítimas expectativas à
contraparte, mesmo que não haja disposição disso por escrito. Ou seja, o comportamento é contraditório
porque a parte deixa de fazer aquilo que se propôs ou toma uma atitude que deu a entender que não
tomaria.

Situações como essa são muito frequentes, o que faz com que o comportamento contraditório seja cada
vez mais rechaçado pelo Poder Judiciário. Até porque ele pode ser interpretado, por exemplo, como uma
tentativa de tirar vantagem, alegar a própria torpeza e até mesmo enganar o julgador.

O que é o comportamento contraditório
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Dessa forma, o comportamento contraditório se
apresenta como uma conduta ilícita, uma vez que
a contradição viola a confiança e expectativas da
outra parte, causando prejuízos e sendo até mesmo
passível de indenização.

Por outro lado, o comportamento coerente e a
confiança são imperativos e requisitos éticos
imprescindíveis nas relações contratuais: todos os
negócios jurídicos postulam a credibilidade das
situações.

É o que diz, por exemplo, o jurista António
Menezes Cordeiro, no Tratado de Direito Civil.
Para ele, quem tem sua confiança frustrada em
uma relação contratual é “uma pessoa violentada
na sua sensibilidade moral”. Por sua vez, aquele que quebra essa confiança está indo “contra um código
ético imediato”. Nesse contexto, o jurista conclui que a confiança é uma forma de concretizar os valores
firmados no contrato.

O comportamento contraditório é, portanto, a mais clara ofensa à confiança e ao dever de lealdade,
decorrentes da boa-fé objetiva e depositados no momento da formação do contrato, justamente porque se
caracteriza pela posição contrária àquela que vinha sendo praticada por uma das partes.

Não por acaso, a proibição ao comportamento contraditório é reforçada em outros regramentos. Por
exemplo, as Jornadas de Direito Civil, organizadas pelo Conselho da Justiça Federal, aprovaram
enunciados sobre a vedação ao comportamento contraditório: o de nº 362, IV, que dispõe que “a vedação
ao comportamento contraditório se baseia na proteção da confiança disposta nos artigos 187 e 422 do
Código Civil”; e o de nº 412, que considera o comportamento contraditório um “exercício inadmissível
de uma situação jurídica subjetiva”.

Princípio da boa-fé

A perspectiva do Superior Tribunal de Justiça (STJ) também merece destaque. No REsp nº
1.099.550/SP, o tribunal entendeu que os princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva e a vedação
ao comportamento contraditório impedem que uma parte, após praticar ato em determinado sentido,
adote comportamento contrário depois.
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Já o REsp nº 1.894.715/MS se fundamentou na
aplicação da teoria dos atos próprios como uma
concretização do princípio da boa-fé objetiva,
reconhecendo que é ilícito fazer valer um direito
em contradição com a conduta anterior na mesma
relação negocial.

A principal lição que se tira é que há uma grande
necessidade de melhorar o gerenciamento dos
contratos, desde a elaboração até o final de sua
validade. Eles devem ser redigidos de forma muito
cuidadosa, já pensando em evitar a criação de dinâmicas distintas das regras escritas, que abram brechas
para as partes reclamarem ou que provoquem a mitigação da força obrigatória dos contratos.

Igual atenção é necessária ao monitorar a execução do contrato: o responsável deve se certificar de que a
execução está seguindo o acordo escrito. Caso se perceba que uma nova dinâmica foi criada — e
constate-se que ela não deve prevalecer —, a recomendação é que se tente voltar rapidamente às
disposições escritas, caso ambos os lados concordem.

Nesse momento, também é recomendável formalizar o desvio contratual por escrito, deixando claro que
ele não acontecerá novamente (mas relembrando que isso também deve ocorrer na prática, se não, de
nada adiantará a formalização).

O direito, como se vê, dá atenção à conduta e à postura das partes, e pode desprezar disposições escritas
se entender que não correspondem à realidade do negócio. Nessa vertente, prevalece a boa-fé objetiva,
que valoriza a confiança de uma parte na outra e os comportamentos adotados na execução dos contratos.
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